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« P O R T A R I A  Nfi 2.296 «

O Sanhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Ptefoito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

R E S 0 L \/ E :

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamenta - 
res e relativ/as ao período constante do Aviso-Prévio-de-Ferias 
em poder do Setor de Pessoal, para serem gozadas do dia lA de 
novembro de 1974 a 30 de novembro de 1974, aos srs. Vicente / 
Thomé Corrêa, Oamir Lins Leal, Srazilino LÚcio da Cruz, Raymu£ 
do Silva, 3oão Moreira, Geraldo Martins, Geraldo Pereira, Oli- 
vio Borges da Silva, 3oão Batista Carlos, Benedito Avelino dos 
Santos, Sebastião Oias Bittencourt, Geraldo Vieira de Siqueira 
Adelino Moreira da Veiga, José Pinto dos Santos, José Antônio/ 
de Oliveira, Pedro Rosa de Oliveira e João Ferreira Gonçalves.

Registre-se e curopra-se.
P.M. de Lorena, 24 de outubro de 1974.
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RegistradaNso Livro próprio do Setor de Serviços/ 
Gerais do Departamento de lAdministraçao da Prefeitura Munici - 
pal e publicada aos 24 de outubro de 1974*
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íEncarregado do Setor qe Serviços Gerais:


